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RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Processo Administrativo Licitatório n° 01812023 

RATIFICO o ato da Comissão Permanente de 
Licitações e Contratos Administrativos que promoveu a homologação da 
habilitação empresa PONTES & BOZZO ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTÁBIL S/C LTDA., CNPJ N° 04.589.539/0001-89, relativa ao presente 
processo administrativo licitatório para prorrogação contratual. O prazo de 
vigência do contrato fica prorrogado de 01/01/2024 até 31/12/2024 e o 
preço mensal fica mantido no valor de R$ 5.945,00 (cinco mil, novecentos e 
quarenta e cinco reais) mensais. 

No mais, o presente Processo Administrativo 
Licitatório n° 018/2023 encontra-se devidamente instruído nos termos da Lei 
Federal n° 8.666193 e por isso por isso HOMOLOGO o referido processo e 
ADJUDICO seu objeto à empresa PONTES & BOZZO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL S/C LTDA., CNPJ N° 04.589.53910001-89. 

As despesas decorrentes da prestação dos 
serviços objeto do presente contrato correrão por conta de dotação 
orçamentária fiscal vigente, na seguinte classificação: 

01.02.02 SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
01. 031.0001.2002 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARA 
3.3.90.39 OUTROS SER VIÇOS DE TERCEITOS - PESSOA J 
FICHA 16- SUS-ELEMENTO 5 

Tupi Paulista/SP, 14 de dezembro de 2023. 

	

JOANA kPA1t 
	

A GRAVA 

	

Presidente da Câara 
	

iÁpaI de Tupi Paulista/SP 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO 
CONTRATUAL N°. 0112023 

(4 PRORROGAÇÃO) 
Processo Administrativo Licitatório n° 01812023 

CARTA-CONVITE N°. 0112020 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA 
CNPJ DA CONTRATANTE: 01.553.985/0001-45 

CONTRATADA: Pontes & Bozzo Assessoria e Consultoria Contábil S/C 

Ltd a 

CNPJ DA CONTRATADA: 04.589.539/0001-89 

VALOR DO CONTRATO: R$5.945,00 (cinco mil, novecentos e quarenta 

e cinco reais) mensais. 

OBJETO: prestação de serviços contábeis na área pública pela 
CONTRATADA, bem como os de departamento pessoal, prestação de 
contas ao Tribunal de Contas do Estado, nas condições estabelecidas 
no próprio instrumento e no Edital de Licitação (Convite n°. 01/2020). 

PERÍODO: de 01/01/2024 até 31/12/2024. 

Tupi Paulista/SP, 14 de dezembro de 2023. 

Joana ia Grava 
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TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITAMENTO CONTRATUAL 
4 PRORROGAÇÃO 

(Carta Convite n 2  01/2020) 
Processo Administrativo Licitatório n° 01812023 

Pelo 	presente Termo de Aditamento 
Contratual, a Câmara Municipal de Tupi Paulista, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa Pontes & Bozzo Assessoria e 
Consultoria Contábil S/C Ltda, CNPJ n° 04.589.53910001-89, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por quem de 
direito, ao final qualificado e assinado, resolvem, de comum acordo, 
com base na Lei Federal n. 9  8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas 
alterações posteriores, aditar pela quarta vez, o Contrato para 
execução dos serviços de assistência contábil para a Câmara 
Municipal, firmado pelas partes em 30/04/2020, em pleno vigor nesta 
data, e o fazem mediante as cláusulas e condições a seguir expostas: 

Cláusula Primeira: PRAZO 

O prazo de vigência do contrato fica 
prorrogado de 01/01/2024 até 31/12/2024. 

Cláusula Segunda: PREÇO 

O preço mensal fica mantido no valor de R$ 
5.945,00 (cinco mil, novecentos e quarenta e cinco reais) mensais. 

Cláusula Terceira: CONDIÇÕES GERAIS 

Continuam em vigor todas as demais 
cláusulas e disposições anteriormente pactuadas e não alteradas pelo 
presente instrumento. 

E, por estarem assim justos e aditados, 
mandaram lavrar o presente termo em duas vias de igual teor e valor, 
na presença das testemunhas abaixo qualificadas. 

Câmara Municipal de Tupi Paulista/SP, 14 de 
dezembro de 2023. 

Dr. Carlõs Rério 
d' C Procurq6r Jurídi 

'° Çt'r° 372.807 
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Testemunhas: 

Nome: Roselaine Barca 
RG n° 13.548.189 

Nome: Vivap'e Yda dos Santos 
RG n°. 40.455.2-5 ssisi 


